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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 

14 Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de materiais de construção, 

hidráulicos e elétricos, destinados aos pequenos reparos e manutenção dos prédios públicos de 

responsabilidades das diversas Secretarias do Município de Mauriti/CE. 

2. ESPECIFICAGAO DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, DIVISAO POR LOTE E MODO DE 
DISPUTA: 

2.1. O presente Termo de Referéncia é oriundo da solicitagdo de despesa procedente das 

Secretarias de Assisténcia Social, Educagdo, Saude e as Secretarias pertencentes ao Fundo 

Geral (Secretaria da Fazenda, Infraestrutura, Obras e Servigos Publicos, Agricultura e Meio 

Ambiente, Cultura e Turismo, Juventude Esporte e Lazer), órgãos interessados do presente 

processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PRECO POR LOTE (COM AMPLA PARTICIPAGAO, COTA 
RESERVADA E LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEI). 

2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 47 da Lei Complementar 147/14, a 

administragdo publica: 

| - Devera realizar processo licitatério destinado exclusivamente 3 participagdo de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratagdo cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 

2014) 
|| - Deveré estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratagdo de microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedor individual. 

2.3. PARA COTAS - A DIVISAO COTA PRINCIPAL — AMPLA PARTICIPAGAQ X COTA RESERVADA 

2.3.1. A Cota Principal (Ampla Participação) corresponde a 75% (setenta e cinco por 

cento) das quantidades totais do objeto, destinados & participagio dos interessados que 

atendam aos requisitos do edital e a Cota Reservada a 25 % (Vinte e cinco por cento) destinado 

à participagdo exclusiva das Microempresas — ME, Empresas de Pequeno Porte — EPP e 

Microempreendedores Individuais — MEI, sem prejuizo da sua participação na cota principal; 

2.3.2. Para a Cota Principal (Ampla Participação) poderd participar toda e qualquer 

Empresa que atenda o exigido no Edital e seus anexos. 

233. Para a Cota Reservada e Lotes Exclusivos somente poderdo participar 

Microempresas — ME, Empresas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores Individuais — 
MEL 

2.4. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAGAO ESTAO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

LOTE 01 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAGAQ) 

VALOR ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND | QTD UNIT VALOR TOTAL 

1 Alavanca 1x1,80 em aço UND [ 22 R$278,33 R$6.123,26 @" i 

2 | Arame recozido de 18mm KG | 101 | R$35,67 R$3.602,67 
Bobina de fio de nylon de 3,0mm de espessura, com Ó) 

3 500m de comprimento para rogadeira. R 57 | R$668,33 | R$38.094,81 
Bota plástica 7 léguas cano longo branca nos 

4 tamanhos Nº 42(30 Pares), Nº40 (24 pares), N°39 (03 | PAR | 162 | R$106,67 | R$17.280,54 
pares) e N° 44 (01 par) Y E 
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óQ 
5 | Broxa para caiação UND [ 149 | R$36,50 | R$H438,500) 

Cadeado Nº 30: corpo em latão maciço e chave em —— 

6 latão, materiais: aço inox e materiais não ferrosos; | UND | 93 R$39,27 R$3.652,11 

acompanha 2 chaves, comprimento da base: 30mm. 

Cadeado Nº 40: corpo em latdo macico e chave em 

7 latdo, materiais: aço inox e materiais ndo ferrosos; | UND | 88 R$46,67 R$4.106,96 

acompanha 2 chaves, comprimento da base: 40mm. 

Cadeado N2 45: corpo em latdo macico e chave em 

8 latdo, materiais: aço inox e materiais ndo ferrosos; | UND | 77 R$51,83 R$3.990,91 

acompanha 2 chaves, comprimento da base: 45mm. 

9 Í/a;;ªu-de mão esfera-chapa 22, quadrado 60L, UND | 56 | R$651,67 | R$36.493,52 

10 | Clips de borracha PAR | 521 R$1,90 R$989,90 

11 | Cola Branca 1kg UND | 39 R$59,77 R$2.331,03 

12 | Colapara PVC1L UND | 83 R$121,33 | R$10.070,39 

13 | Colher de pedreiro canto redondo de 8 polegadas UND | 27 R$50,33 R$1.358,91 

14 | Cordaseda 12mm M | 2003 | R$7,23 R$14.481,69 

Desempenadeira de aço lisa com cabo d i 15 || ot i e madeira | ynp | 24 | R$7800 | R$1.872,00 

16 | Desempenadeira de madeira 18x30cm UND | 25 R$40,33 R$1.008,25 

17 | Dobradiça de canto 850/3 acabamentos zincado PAR | 125 R$32,83 R$4.103,75 

18 | Durepox de 150g UND | 74 R$51,67 R$3.823,58 

19 Enxada-2,5 libras com cabo de 1.30cm UND 65 R$126,00 R$8.190,00 

- Z::Zar::trraos inox para banheiro 20 x 11 x 5[ o6595 | 117 R$114,00 | R$12.654,00 

21 | Fechadura para portas externas inox 40mm cromada | UND | 111 | R$135,33 | R$15.021,63 

22 | Fechadura para portas internas inox 40mm cromada | UND | 114 | R$118,33 | R$13.489,62 

23 | Ferrolho redondo zincado 500/4 UND | 131 R$8,53 R$1.117,43 

24 | Fita Veda Rosca 18mm com 50mts UND | 304 | R$13,00 R$3.952,00 

25 ;gãmztesbrada 7cmx200m - amarela e preta com RL | 210 R$41,33 R$8.679,30 

26 | Lâmina de serra manual com 24 dentes em ago UND | 180 R$17,50 R$3.150,00 

27 | Linha nylon de pedreiro lisa 100m UND | 36 R$31,33 R$1.127,88 

28 | Linhas 7x14cm medindo 6 metros UND | 360 | R$380,33 | R$136.918,80 

29 | Lixa massa 100 UND | 458 R$2,93 R$1.341,94 

30 | Lixa massa 120 UND | 645 R$2,90 R$1.870,50 

31 | Lixa massa 80 UND | 469 R$2,93 R$1.374,17 

32 | Luva de protegdo algoddo emborrachada UND | 390 | R$14,43 R$5.627,70 

33 | Luva raspa cano longo PAR | 214 R$37,97 R$8.125,58 

34 | Mangueira % polegada MT | 6075 R$5,15 R$31.286,25 

35 | Mangueira de nível cristal reforçada MT 75 R$5,23 R$392,25 

36 | Mangueira irrigação 3/4 preta reforçada MT | 7350 R$5,78 R$42.483,00 

37 | Mangueira plástica para irrigação 1 polegada MT | 8325 R$6,82 R$56.776,50 n 

38 | Páde bico com cabo 71cm UND | 103 RS$76,33 R$7.861,99 Q&D 

39 | Picareta alvião com cabo de madeira 95cm UND | 37 R$194,67 R$7.202,79 

40 ;:)ccar;eta/chibanta em ago com cabo de madeira UND | 38 R$181,67 R$6.903,46 
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41 | Pincel Trincha de 1 polegada UND | 151 R$8,40 R$1.268,40 

42 | Pincel Trincha de 1 polegada e meia UND | 166 | R$12,00 R$1.992,00 

43 | Pincel Trincha de 2 polegada UND | 132 R$13,73 R$1.812,36 

44 | Pincel Trincha de 3 polegada UND | 143 | R$24,50 R$3.503,50 

45 | Pneu para carro de mão duro completo UND | 65 R$122,67 R$7.973,55 

46 | Porta em madeira resistente 80/2.1 UND | 69 R$563,33 | R$38.869,77 

47 | Porta paraná 80/2.1 UND | 114 | R$228,33 | R$26.029,62 

48 | Porta paraná lisa 70/2.1 UND | 88 R$225,00 | R$19.800,00 

49 | Régua de Aluminio para pedreiro 2,00 metros UND | 22 R$80,33 R$1.767,26 

50 | Rolode I3 com 23cm UND | 162 R$41,33 R$6.695,46 

51 | Tela de ago soldada 4.2mm-malha 15x15cm UND | 47 R$225,00 | R$10.575,00 

52 | Tela de ago soldada 4.2mm-malha 20x20cm UND | 47 R$225,00 | R$10.575,00 

53 | Trenade 5 metros com trava UND | 37 R$28,67 R$1.060,79 

54 | Trena fibra de 50 metros UND | 31 | R$111,67 | R$3.461,77 
55 \I»a;g;ura/Rastelo de ago de 23 dentes e cabo de unp | 113 R$72,33 R$8.173,29 

so | oot ma B om o o 7 8 | | 139 | o | wasonso 
57 | Veda-calha de 280 UND | 113 | R$40,67 R$4.595,71 

58 | Vitrd basculante (60x40) UND | 53 R$156,67 R$8.303,51 

VALOR TOTAL | R$694.523,96 

LOTE 02 - (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND | aTD ‘fi:fi“ VALOR TOTAL 

1 Alavanca 1x1,80 em aço UND 7 R$278,33 | R$1.948,31 

2 | Arame recozido de 18mm KG | 33 R$35,67 R$1.177,11 
Bobina de fio de nylon de 3,0mm de espessura, com 

500m de comprimento para rogadeira. 

Bota plástica 7 léguas cano longo branca nos 

4 tamanhos N° 42(30 Pares), N°40 (24 pares), N°39 (03 | PAR 54 R$106,67 R$5.760,18 

pares) e N° 44 (01 par) 

5 | Broxa para caiagio UND | 49 R$36,50 R$1.788,50 

Cadeado Nº 30: corpo em latão macigo e chave em 

6 latdo, materiais: ago inox e materiais ndo ferrosos; | UND | 30 R$39,27 R$1.178,10 

acompanha 2 chaves, comprimento da base: 30mm. 

Cadeado Nº 40: corpo em latdo maciço e chave em 

7 | latdo, materiais: aço inox e materiais ndo ferrosos; | UND | 29 R$46,67 R$1.353,43 
acompanha 2 chaves, comprimento da base: 40mm. 

Cadeado N2 45: corpo em latdo maciço e chave em 

8 latdo, materiais: aço inox e materiais ndo ferrosos; | UND | 25 R$51,83 R$1.295,75 

acompanha 2 chaves, comprimento da base: 45mm. 

Carro de mão esfera-chapa 22, quadrado 60L, 

RL 19 | R$668,33 | R$12.698,27 

9 ¢/pneu, UND | 18 R$651,67 | R$11.730,06 

10 | Clips de borracha PAR | 173 R$1,90 R$328,70 

11 Cola Branca 1kg UND 12 R$59,77 R$717,24 

12 | Cola para PVC 1L UND | 27 R$121,33 R$3.275,91 

13 | Colher de pedreiro canto redondo de 8 polegadas UND 8 R$50,33 R$402,64 
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14 | Corda seda 12mm m | 667 | R$723 | R$482201 

Desempenadeira de aço lisa com cabo de madeira 
15 | o € UND | 7 | R$7800 | R$546,00 

16 | Desempenadeira de madeira 18x30cm UND | 8 R$40,33 R$322,64 

17 | Dobradiga de canto 850/3 acabamentos zincado PAR | 41 R$32,83 R$1.346,03 

18 | Durepox de 150g UND | 24 R$51,67 R$1.240,08 

19 Enxada 2,5 libras com cabo de 1.30cm UND | 21 R$126,00 R$2.646,00 

20 Z:ã?anjªzjs inox para banheiro 20 x 11 x 5 UND | 37 | R$114,00 | R$4.218,00 

21 | Fechadura para portas externas inox 40mm cromada | UND 37 | R$135,33 | R$5.007,21 

22 | Fechadura para portas internas inox 40mm cromada | UND | 38 R$118,33 R$4.496,54 

23 | Ferrolho redondo zincado 500/4 UND | 43 R$8,53 R$366,79 

24 | Fita Veda Rosca 18mm com 50mts UND | 101 | R$13,00 R$1.313,00 

25 ;iàãmz:brada 7cmx200m - amarela e preta com RL 69 R$41,33 R$2.851,77 

26 | Lâmina de serra manual com 24 dentes em aço. UND | 60 R$17,50 R$1.050,00 

27 | Linha nylon de pedreiro lisa 100m UND | 12 R$31,33 R$375,96 

28 Linhas 7x14cm medindo 6 metros UND | 120 | R$380,33 | R$45.639,60 

29 Lixa massa 100 UND | 152 R$2,93 R$445,36 

30 | Lixa massa 120 UND | 215 R$2,90 R$623,50 

31 Lixa massa 80 UND | 156 R$2,93 R$457,08 

32 | Luva de proteção algodão emborrachada UND | 130 R$14,43 R$1.875,90 

33 | Luva raspa cano longo PAR 71 RS$37,97 RS$2.695,87 

34 | Mangueira % polegada MT | 2025 R$5,15 R$10.428,75 

35 Mangueira de nivel cristal reforcada MT 25 R$5,23 R$130,75 

36 | Mangueira irrigação 3/4 preta reforcada MT | 2450 R$5,78 R$14.161,00 

37 | Mangueira plastica para irrigação 1 polegada MT | 2775 R$6,82 R$18.925,50 

38 | P4 de bico com cabo 71cm UND | 34 R$76,33 R$2.595,22 

39 | Picareta alvião com cabo de madeira 95cm UND | 12 R$194,67 R$2.336,04 

40 Picareta/Chibanca em aco com cabo de madeira unp | 12 | R$181,67 | R$2.180,04 

90cm 

41 | Pincel Trincha de 1 polegada UND | 50 R$8,40 R$420,00 

42 | Pincel Trincha de 1 polegada e meia UND | 55 R$12,00 R$660,00 

43 | Pincel Trincha de 2 polegada UND | 44 R$13,73 R$604,12 

44 | Pincel Trincha de 3 polegada UND | 47 R$24,50 R$1.151,50 

45 | Pneu para carro de m3o duro completo UND | 21 R$122,67 R$2.576,07 

46 | Porta em madeira resistente 80/2.1 UND | 23 R$563,33 | R$12.956,59 

47 Porta parané 80/2.1 UND | 38 R$228,33 R$8.676,54 

48 Porta parana lisa 70/2.1 UND | 29 R$225,00 R$6.525,00 

49 | Régua de Aluminio para pedreiro 2,00 metros UND 7 R$80,33 R$562,31 

50 | Rolode la com 23cm UND | 54 R$41,33 R$2.231,82 

51 | Tela de aço soldada 4.2mm-malha 15x15cm UND | 15 | R$225,00 | R$3.375,00 

52 | Tela de ago soldada 4.2mm-malha 20x20cm UND | 15 R$225,00 R$3.375,00 

53 | Trenade 5 metros com trava UND | 12 R$28,67 R$344,04 

Trena fibra de 50 metros UND | 10 R$111,67 R$1.116,70 

UND R$72,33 R$2.676,21 
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re ¢/ ca o |G mam d S o 4 | | a6 | sz | siassed 
57 | Veda-calha de 280 UND | 37 R$40,67 R$1.504,79 

58 | Vitrô basculante (60x40) UND | 17 R$156,67 R$2.663,39 

VALOR TOTAL | R$229.393,92 

LOTE 03 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAGAO) 

mEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS uno | amo | VASR | vaorTOTAL 

1 | Abraçadeira aço de 1/2 UND | 113 R$3,30 R$372,90 

2 Abraçadeira de nylon 100x300mm UND | 503 R$60,33 R$30.345,99 

3 Abraçadeira PVC de 3/4 UND | 128 R$4,53 R$579,84 

4 Cabo flexível 1,5mm MT |1125 R$3,42 R$3.847,50 

5 Cabo flexível 2,5mm MT |2813 R$5,13 R$14.430,69 

6 Cabo flexível 4,0mm MT | 2738 R$8,87 R$24.286,06 

F Cabo flexível 6,0mm MT | 1125 | R$13,02 R$14.647,50 

8 Cabo flexivel PP 4/6,00mm MT | 1650 | R$62,33 | R$102.844,50 

9 Cabo PP 2/2,5mm MT | 3105 | R$14,05 R$43.625,25 

10 | Cabo PP 2/4mm MT | 2513 | R$24,00 R$60.312,00 

11 | Cabo PP 3/2,5mm MT | 1350 | R$25,00 R$33.750,00 

12 | Cabo PP 3/4mm MT | 1425 | R$31,67 R$45.129,75 

13 | Caixa medidor monofésica UND | 38 | R$435,00 | R$16.530,00 

14 | Caixa plástica 4x2cm embutida UND | 120 R$2,60 R$312,00 

15 | Canaleta adesiva (plastica) para fiação com 2mts UND | 379 | R$21,90 R$8.300,10 

16 | Colar tomada 60x3/4 UND | 81 R$27,90 R$2.259,90 

17 | Curva eletroduto 1801 1/2 UND | 60 R$28,42 R$1.705,20 

18 | Curva eletroduto 3/4 UND | 57 R$7,91 R$450,87 

19 | Disjuntor monofasico 10 a UND | 22 R$30,17 R$663,74 

20 | Disjuntor monofasico 15 a UND | 34 R$31,67 R$1.076,78 

21 | Disjuntor monofasico 20 a UND | 47 R$34,00 R$1.598,00 

22 | Disjuntor trifasico 15 a UND | 27 R$104,00 R$2.808,00 

23 | Disjuntor trifésico 20 a UND | 40 R$111,67 R$4.466,80 

24 | Disjuntor trifésico 32 a UND | 39 R$133,67 R$5.213,13 

25 | Eletroduto flexível % MT | 634 R$6,03 R$3.823,02 

26 Eletroduto PVC rígido 3/4 varas com 3mts UND | 191 R$32,83 R$6.270,53 

EXTENSÃO DE 5MTS - Especificações: com 01 tomada 
macho, base para recebimento, de no mínimo 03 

m: 2y | o, e com s et e | UM | 126 | s | n5ocnss 
deverá conter dados de identificação e marca do 

fabricante. 

28 | Fitaaltofusão 10mts UND | 226 R$87,77 R$19.836,02 

29 | Fita isolante 20mts UND | 237 R$24,00 R$5.688,00 

30 | Hasta aterramento 10mm 1.50mts UND | 59 R$47,00 R$2.773,00 

31 | Interruptor duplo R$25,67 R$3.927,51 
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32 | Interruptor simples UND | 156 | R$18,40 R$2.870,40 

33 | Lampada fluorescente de LED 20w UND | 295 | R$36,33 | R$10.717,35 

34 | Lampada fluorescente de LED 40w UND | 261 | R$75,33 | R$19.661,13 

35 | Lampada PL 20w UND | 188 | R$51,00 R$9.588,00 

36 | Lampada PL25w UND | 186 | R$63,33 R$11.779,38 

37 | Lampada vapor metélico UND | 24 | R$115,00 | R$2.760,00 

38 | Luminaria LED 2/20w UND | 195 | R$137,00 | R$26.715,00 

39 | Luminaria LED 2/40w UND | 185 | R$153,00 | R$28.305,00 

40 | Luvaeletroduto 72 UND | 68 R$3,18 R$216,24 

41 Reator e.p.e metálico ent. 25 Ow UND | 28 R$262,00 R$7.336,00 

42 | Refletor de LED 100W UND 7 R$226,33 R$1.584,31 

43 | Refletor de LED 150W UND 7 R$345,00 R$2.415,00 

44 | Soquete plástico/plafon UND | 164 | R$10,57 R$1.733,48 

45 | Tomada conjugada UND | 157 | R$27,07 R$4.249,99 

46 | Tomada simples UND | 154 R$18,00 R$2.772,00 

47 | Tomada sist. X UND | 93 R$23,60 R$2.194,80 

48 | Tomada sist. x conjugada UND | 89 R$35,33 R$3.144,37 

49 | Tomada sist. x dupla UND | 87 R$38,30 R$3.332,10 

50 | Tubo eletroduto 1% UND | 56 R$88,67 R$4.965,52 

VALOR TOTAL | R$616.257,23 

LOTE 04 - (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS uno | am | VASR | vaLoRTOTAL 

1 Abraçadeira aço de 1/2 UND | 37 R$3,30 R$122,10 

2 Abraçadeira de nylon 100x300mm UND | 167 R$60,33 R$10.075,11 

3 Abraçadeira PVC de 3/4 UND | 42 R$4,53 R$190,26 

4 Cabo flexível 1,5mm MT | 375 R$3,42 R$1.282,50 

5 Cabo flexivel 2,5mm MT | 937 R$5,13 R$4.806,81 

6 Cabo flexivel 4,0mm MT | 912 R$8,87 R$8.089,44 

7 Cabo flexivel 6,0mm MT | 375 R$13,02 R$4.882,50 

8 | Cabo flexivel PP 4/6,00mm MT | 550 | R$62,33 R$34.281,50 

9 Cabo PP 2/2,5mm MT | 1035 | R$14,05 R$14.541,75 

10 | Cabo PP 2/4mm MT | 837 R$24,00 R$20.088,00 

11 | Cabo PP 3/2,5mm MT | 450 R$25,00 R$11.250,00 

12 | Cabo PP 3/4mm MT | 475 R$31,67 R$15.043,25 

13 | Caixa medidor monofésica UND | 12 R$435,00 R$5.220,00 

14 | Caixa plastica 4x2cm embutida UND | 39 R$2,60 R$101,40 

15 | Canaleta adesiva (plástica) para fiação com 2mts | UND 126 | R$21,90 R$2.759,40 

16 | Colar tomada 60x3/4 UND | 27 R$27,90 R$753,30 

17 | Curva eletroduto 180 1 1/2 UND | 20 R$28,42 R$568,40 

18 | Curva eletroduto 3/4 UND | 18 R$7,91 R$142,38 

19 | Disjuntor monofésico 10 a UND [ 7 R$30,17 R$211,19 ím 

20 | Disjuntor monofásico 15 a UND | 11 R$31,67 R$348,37 

21 | Disjuntor monofásico 20 a UND | 15 R$34,00 R$510,00 
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22 | Disjuntor trifásico 15 a UND 8 R$104,00 R$832,00 

23 | Disjuntor trifásico 20 a UND | 13 | R$111,67 R$1.451,71 

24 | Disjuntor trifásico 32 a UND | 13 | R$133,67 R$1.737,71 

25 | Eletroduto flexível % MT | 211 R$6,03 R$1.272,33 

26 | Eletroduto PVC rígido 3/4 varas com 3mts UND | 63 R$32,83 R$2.068,29 

EXTENSÃO DE SMTS - Especificações: com 01 

tomada macho, base para recebimento, de no 

Í i m 

27 | O e b de 108wl | UN | 41| 56383 | 9201709 
(110 e 220 volts). O produto deverd conter 

dados de identificação e marca do fabricante. 

28 | Fita alto fusdo 10mts UND | 75 R$87,77 R$6.582,75 

29 | Fita isolante 20mts UND | 79 R$24,00 R$1.896,00 

30 | Hasta aterramento 10mm 1.50mts UND | 19 R$47,00 R$893,00 

31 | Interruptor duplo UND | 50 R$25,67 R$1.283,50 

32 | Interruptor simples UND | 52 R$18,40 R$956,80 

33 | Lampada fluorescente de LED 20w UND | 98 R$36,33 R$3.560,34 

34 | Lampada fluorescente de LED 40w UND | 87 RS$75,33 R$6.553,71 

35 | Lampada PL 20w UND | 62 R$51,00 R$3.162,00 

36 | Lampada PL 25w UND | 62 R$63,33 R$3.926,46 

37 | Lampada vapor metalico UND | 7 R$115,00 R$805,00 

38 | Lumindria LED 2/20w UND | 65 R$137,00 R$8.905,00 

39 Luminaria LED 2/40w UND | 61 R$153,00 R$9.333,00 

40 | Luva eletroduto % UND | 22 R$3,18 R$69,96 

41 | Reator e.p.e metalico ent. 25 Ow UND | 9 R$262,00 R$2.358,00 

42 | Refletor de LED 100W UND 2 R$226,33 R$452,66 

43 | Refletor de LED 150W UND 2 R$345,00 R$690,00 

44 | Soquete plastico/plafon UND | 54 R$10,57 R$570,78 

45 | Tomada conjugada UND | 52 R$27,07 R$1.407,64 

46 | Tomada simples UND | 51 R$18,00 R$918,00 

47 | Tomada sist. X UND | 31 R$23,60 R$731,60 

48 | Tomada sist. x canjugada UND | 29 R$35,33 R$1.024,57 

49 | Tomada sist. x dupla UND | 28 | R$38,30 R$1.072,40 

50 | Tubo eletroduto 1% UND | 18 R$88,67 R$1.596,06 

VALOR TOTAL R$203.995,96 

LOTE 05 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPACAO) 

ITEM ESPECIFICACOES DOS PRODUTOS UND | QTD \fi\’:lc.)rk VALOR TOTAL 

1 Esmalte sintético galdo 3,6 litros GL | 323 | R$179,33 R$57.923,59 

2 Gesso de pacote de 1kg UND | 518 R$5,13 R$2.657,34 

3 Massa corrida balde contendo 20kg UND | 348 | R$90,33 R$31.434,84 

4 Selador de parede 15L UND | 186 | R$251,67 R$46.810,62 

5 Solvente 1 litro UND | 216 R$34,83 R$7.523,28 

6 Supercal pacote 5kg UND | 800 R$15,67 R$12.536,00 

7 Textura balde de 25kg UND | 236 | R$319,33 R$75.361,88 

8 Tinta látex galdo de 18 litros UND | 487 | R$370,67 R$180.516,29 
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9 Tinta para piso galão de 18 litros UND | 197 | R$448,33 R$88.321,01 

10 Tinta para si“nalizaçãu.vwana a base de solvente unD | 73 R$871,33 R$63.607,09 

(asfalto) galão de 18 litros 

11 | Tinta spray de 360ml UND | 92 R$43,00 R$3.956,00 

— 
VALORTOTAL | — R$570.647,94 

LOTE 06- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

VA 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND | QTD UV*IJ—%R VALOR TOTAL 

il Esmalte sintético galdo 3,6 litros GL | 107 | R$179,33 R$19.188,31 

2 Gesso de pacote de 1kg UND | 172 R$5,13 R$882,36 

3 Massa corrida balde contendo 20kg UND | 116 R$90,33 R$10.478,28 

4 Selador de parede 15L UND | 61 R$251,67 R$15.351,87 

5 Solvente 1 litro UND | 72 R$34,83 R$2.507,76 

6 Supercal pacote 5kg UND | 266 R$15,67 R$4.168,22 

7 Textura balde de 25kg UND | 78 R$319,33 R$24.907,74 

8 Tinta látex galão de 18 litros UND | 162 | R$370,67 R$60.048,54 

) Tinta para piso galdo de 18 litros UND | 65 R$448,33 R$29.141,45 

Tinta para sinalização vidria a base de solvente 
10 (asfalto) galão de 18 litros UND | 24 R$871,33 R$20.911,92 

11 | Tinta spray de 360ml UND | 30 R$43,00 R$1.290,00 

VALORTOTAL | R$188.876,45 

LOTE 07 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAGAO) 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND | QTD | VALORUNIT. | VALORTOTAL 

1 Anel de vedação para vaso sanitario UND 150 R$20,00 R$3.000,00 

2 Assento sanitário - Material polipropileno- UND 112 R$148,33 R$16.612,96 

Branco 

3 Bacia Sanitária com caixa acoplada UND 96 R$670,67 R$64.384,32 

4 Bacia Sanitdria convencional UND 62 R$400,00 R$24.800,00 

5 Boia caixa d'água UND 108 R$36,83 R$3.977,64 

6 Boia caixa de descarga UND 112 R$90,00 R$10.080,00 

7 Caixa D'água 1000 litros - Com tampa, UND 30 R$626,67 R$18.800,10 

material Polietileno 

Caixa D'água 2000 litros - Com tampa, 
8 material Polietileno UND 24 R$1.783,33 R$42.799,92 

C. Da = 

g | Caxa Dágua 250 litros - Com tampa | ynp | 30 | R$42333 | R$12.699,90 
material Polietileno 

10 | Caixa D'água 300 litros - Com tamP& | unD | 34 | R$42833 | R$14.56322 
material Polietileno 

1 Caixa .Dagu‘a 3000 litros - Com tampa, UND 9 R$3.016,67 R$27.150,03 

material Polietileno 

1 Canxa.Dagt.Ja‘SOO litros - Com tampa, UND 28 R$480,00 R$23.040,00 

material Polietileno 

G 3 litros - ' 13 aixa D'dgua 5000 litros - Com tampa, UND 5 R$4.666,67 R$23.333,35 

material Polietileno 

CAIXA PARA DESCARGA COMPLETA - 

14 Volume com capacidade minima 6 litros. | UND 54 R$82,00 R$4.428,00 

Cor: branco. Material: polietileno. 

PREFEITURA DE 
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15 Ch«fveiro plastico 170mm  branco com UND % R$31,67 R$3.040,32 

registro. 

16 Lavatório branco com coluna para banheiro | UND 78 R$390,00 R$30.420,00 

17 Pia inox cuba 1.20x0,55 UND 33 R$626,67 R$20.680,11 

18 Pia inox para cozinha 1.50mt (Forma UND 33 R$718,33 R$23.704,89 

retangular) 
VALORTOTAL | R$367.514,76 | 

LOTE 08- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 
R 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND QTD Vál;?r VALOR TOTAL 

1 Anel de vedação para vaso sanitário UND 50 R$20,00 R$1.000,00 

2 Assento sanitário - Material polipropileno- UND 37 R$148,33 R$5.488,21 

Branco 

3 Bacia Sanitária com caixa acoplada UND 31 R$670,67 R$20.790,77 

4 Bacia Sanitária convencional UND 20 R$400,00 R$8.000,00 

5 Boia caixa d'água UND 35 R$36,83 R$1.289,05 

6 Boia caixa de descarga UND 37 R$90,00 R$3.330,00 

7 Caixa »Dégu.a 1000 litros - Com tampa, UND 10 R$626,67 R$6.266,70 

material Polietileno 

8 Caixa .Dagua 42000 litros - Com tampa, | yny 7 R$1.783,33 R$12.483,31 

material Polietileno 

9 Caixa -Dágu-a ‘250 litros - Com tampa, | yp 10 R$423,33 R$4.233,30 

material Polietileno 

10 Caixa -Daguja .300 litros - Com tampa, | yY 1 R$428,33 R$4.711,63 

material Polietileno 

11 | Caixa D'água 3000 litros - Com tamP& | unp | 2 | R$301667 | RS6.03334 
material Polietileno 

1 CaxxavDagu.a ASOO litros - Com tampa, |\ p 16 R$480,00 R$7.680,00 

material Polietileno 

13 Caixa ‘Dagu.a 5000 litros - Com tampa, | ynp 1 R$4.666,67 R$4.666,67 

material Polietileno 

CAIXA PARA DESCARGA COMPLETA - 

14 Volume com capacidade minima 6 litros. | UND 18 R$82,00 R$1.476,00 

Cor: branco. Material: polietileno. 

15 Chu.ve\ro plástico 170mm branco com | n 31 R$31,67 R$981,77 

registro. 

16 tavatolno branco com coluna para UND 26 R$390,00 R$10.140,00 

anheiro 

17 Pia inox cuba 1.20x0,55 UND 11 R$626,67 R$6.893,37 

18 Pia inox para cozinha 1.50mt (Forma UND 10 R$718,33 R$7.183,30 

retangular) 
VALOR TOTAL | R$112.647,42 

LOTE 09 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAGAQ) 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND | QTD V[f[\‘jfiR VALOR TOTAL 

1 Cimento cola pacote de 15kg UND 364 R$38,67 R$14.075,88 

2 Piso ceramico PI/4 M 2828 R$70,67 R$199.854,76 K] 

3 Rejunte pacote contendo 1kg UND 247 R$16,00 R$3.952,00 

VALOR TOTAL R$217,882,64 
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LOTE 10- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND Qrb VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

E Cimento cola pacote de 15kg UND 121 R$38,67 R$4.679,07 

2 Piso cerâmico PI/4 M 942 R$70,67 R$66.571,14 

3 Rejunte pacote contendo 1kg UND 82 R$16,00 R$1.312,00 

VALORTOTAL |  R$72562,21 

LOTE 11 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAGAQ) 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND aTD VALOR UNIT. VALOR TOTALj 

1 Cimento saco com 50kg UND 3668 R$57,67 R$211.533,56 

VALOR TOTAL R$211.533,56 

LOTE 12- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND Q1D VALOR UNIT. VALOR TOTAfl 

1 Cimento saco com 50kg UND 1222 R$57,67 R$70.472,74 

VALORTOTAL |  R$70472,74 

LOTE 13 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAGAQ) 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND | QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 | Telha fibrocimento de 12,44x50 UND | 2273 R$77,67 R$176.543,91 

VALORTOTAL | R$176.543,91 

LOTE 14- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND QATD VALOR UNIT. VALOR TOTAL“ 

1 Telha fibrocimento de 12,44x50 UND 757 R$77,67 R$58.796,19 

VALOR TOTAL R$58.796,19 

LOTE 15 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAGAQ) 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND Qb VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

. [T T SO g [ g | 5o | sum | wesas 
2 Joelho esgoto 100mm UND 58 R$12,82 R$743,56 

3 Joelho esgoto 40mm UND 68 R$3,35 R$227,80 

4 Joelho esgoto 50mm UND 106 R$4,11 R$435,66 

5 Joelho solddvel 25mm UND 166 R$2,10 R$348,60 

6 Joelho soldável Somm UND 83 R$13,23 R$1.098,09 

7 Joelho soldável 60mm UND 87 R$66,67 R$5.800,29 

8 Registro soldável 25mm UND 84 R$15,30 R$1.285,20 

9 Registro soldavel 50mm UND 113 R$49,33 R$5.574,29 

10 Registro soldavel 60mm UND 105 R$87,67 R$9.205,35 

11 Sifão sanfonado universal UND 132 R$14,37 R$1.896,84 

12 Te esgoto PVC de 100mm UND 69 R$21,63 R$1.492,47 

13 | Te esgoto PVC de 40mm UND 64 R$5,32 R$340,48 

14 Te esgoto PVC de 50mm UND 68 R$12,30 R$836,40 

15 Te soldavel PVC 25mm UND 69 R$2,40 R$165,60 

16 Te soldável PVC 50mm UND 60 R$22,77 R$1.366,20 

vista - CEP: 63.21 
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17 Te soldavel PVC 60mm UND 68 R$91,00 R$6.188,00 

18 To'rn-ewra p.ara lavatério 21cm - de UND 87 R$72,33 R$6.292,71 

plástico resistente 

19 Tubo esgoto 100mm vara com 6mts UND 104 R$169,33 R$17.610,32 

20 Tubo esgoto 150mm vara com 6mts UND 105 R$368,00 R$38.640,00 

21 Tubo esgoto 40mm vara com 6mts UND 83 R$56,17 R$4.662,11 

22 Tubo galvanizado de 6mm e 6 metros UND 53 R$630,00 R$33.390,00 

23 Tubo soldével 25mm vara com 6mts UND 102 R$40,00 R$4.080,00 

24 Tubo soldavel 32mm vara com 6mts UND 102 R$93,00 R$9.486,00 

25 Tubo soldavel 50mm vara com 6mts UND 102 R$167,33 R$17.067,66 

VALOR TOTAL R$168.998,81 

LOTE 16- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

VÍITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND Qb VALOR UNIT. ;/'?)Efit 

1 E'LÉÍ;ÍI;SX;;ZL:ZÍ S0cm para cubas/ pias/ | unp | 17 R$14,17 R$240,89 

2 Joelho esgoto 100mm UND 19 R$12,82 R$243,58 

E Joelho esgoto 40mm UND 22 R$3,35 R$73,70 

4 Joelho esgoto S0mm UND 35 R$4,11 R$143,85 

5 Joelho soldavel 25mm UND 55 R$2,10 R$115,50 

6 Joelho soldavel 50mm UND 27 R$13,23 R$357,21 

7 Joelho soldável 60mm UND 28 R$66,67 R$1.866,76 

8 Registro soldável 25mm UND 27 R$15,30 R$413,10 

9 Registro soldável 50mm UND 37 R$49,33 R$1.825,21 

10 Registro soldável 60mm UND 35 R$87,67 R$3.068,45 

11 Sifão sanfonado universal UND 44 R$14,37 R$632,28 

12 Te esgoto PVC de 100mm UND 23 R$21,63 R$497,49 

13 Te esgoto PVC de 40mm UND 21 R$5,32 R$111,72 

14 Te esgoto PVC de 50mm UND 22 R$12,30 R$270,60 

15 Te soldavel PVC 25mm UND 22 R$2,40 R$52,80 

16 Te soldavel PVC 50mm UND 20 R$22,77 R$455,40 

17 Te soldável PVC 60mm UND 22 R$91,00 R$2.002,00 

18 :’:Sri:i:;‘atepara lavatério 21cm - de plastico UND 29 R$72,33 R$2.097,57 

19 Tubo esgoto 100mm vara com 6mts UND 34 R$169,33 R$5.757,22 

20 Tubo esgoto 150mm vara com 6mts UND 35 R$368,00 R$12.880,00 

21 Tubo esgoto 40mm vara com 6mts UND 27 R$56,17 R$1.516,59 

22 Tubo galvanizado de 6mm e 6 metros UND 17 R$630,00 R$10.710,00 

23 Tubo soldavel 25mm vara com 6mts UND 33 R$40,00 R$1.320,00 

24 Tubo soldével 32mm vara com 6mts UND 33 R$93,00 R$3.069,00 

25 Tubo soldével 50mm vara com 6mts UND 33 R$167,33 R$5.521,89 

VALOR TOTAL | R$55.242,81 
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LOTE 17 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND aTD VALOR UNIT. | VALOR TOTAL 

1 Forro tipo PVC liso régua com 6mts UND 2805 R$56,67 R$158.959,35 

VALOR TOTAL | R$158.959,35 

LOTE 18- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QTbD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Forro tipo PVC liso régua com 6mts UND 935 R$56,67 R$52.986,45 

VALORTOTAL |  R$52.986,45 

LOTE 19 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPACAO) 

ITEM ESPECIFICAGOES DOS PRODUTOS UND QTD | VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

4 Coluna pronta 3/8 de 6m UND 109 R$391,67 R$42.692,03 

2 Coluna pronta 5/16 de 6m UND 109 R$343,33 R$37.422,97 

3 Ferro frisado 1/4 de 12m UND 90 R$60,50 R$5.445,00 

4 Ferro frisado 3/8 12m UND 90 R$128,17 R$11.535,30 

5 Ferro frisado 5/16 12m UND 90 R$93,33 R$8.393,70 

6 Ferro vergalhdo 1/2 de 12m UND 114 R$198,33 R$22.609,62 

7 Parafuso francés 1/4 x 2% UND 567 R$1,50 R$850,50 

8 Prego 1.1/2x13 - Pacotes de 1kg UND 75 R$45,00 R$3.375,00 

9 Prego 3/8 - Pacotes de 1kg UND 78 R$42,67 R$3.328,26 

10 Treliça de 6m UND 157 R$103,33 R$16.222,81 

VALOR TOTAL R$151.881,19 

LOTE 20- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Coluna pronta 3/8 de 6m UND 36 R$391,67 R$14.100,12 

2 Coluna pronta 5/16 de 6m UND 36 R$343,33 R$12.359,88 

3 Ferro frisado 1/4 de 12m UND 30 R$60,50 R$1.815,00 

4 Ferro frisado 3/8 12m UND 30 R$128,17 R$3.845,10 

5 Ferro frisado 5/16 12m UND 30 R$93,33 R$2.799,90 

6 Ferro vergalhão 1/2 de 12m UND 37 R$198,33 R$7.338,21 

7 Parafuso francés 1/4 x 2% UND 188 R$1,50 R$282,00 

8 Prego 1.1/2x13 - Pacotes de 1kg UND 24 R$45,00 R$1.080,00 

3 Prego 3/8 - Pacotes de 1kg UND 26 R$42,67 R$1.109,42 

10 Treliça de 6m UND 52 R$103,33 R$5.373,16 

VALORTOTAL | R$50.102,79 

LOTE 21 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND aTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL — 

1 Caibros medindo 6 metros UND 1770 R$60,87 R$107.739,90 

2 Ripas medindo 6 metros UND 1590 R$25,73 R$40.910,70 

VALORTOTAL | R$148.650,60 

PREEE ITURADE 
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LOTE 22- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QOTD | VALORUNIT. VALOR TOTAL 

1 Caibros medindo 6 metros UND 590 R$60,87 R$35.913,30 

2 Ripas medindo 6 metros UND 530 R$25,73 R$13.636,90 

VALOR TOTAL R$49.550,20 

LOTE 23 - (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QaTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Telha cerâmica Ml 76 R$968,33 R$73.593,08 

2 Tijolo de 8 furos - Bloco ceramico M! 60 R$970,00 R$58.200,00 

VALOR TOTAL | R$131.793,08 

LOTE 24- (COTA RESERVADA ME, EPP E MEI) — 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND aTD VALOR UNIT. | VALOR TOTAL 

1 Telha cerâmica MI 25 R$968,33 R$24.208,25 

2 Tijolo de 8 furos - Bloco cerâmico MI 20 R$970,00 R$19.400,00 

L 
VALOR TOTAL | R$43.608,25 

LOTE 25(LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Arame Farpado 500m RL 46 R$615,00 R$28.290,00 

VALOR TOTAL R$28.290,00 

2.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletronico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentardo Jances publicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

3. REFERENCIAL DOS PREGOS: 

3.1. Os pregos de referéncia foram estimados com base nas cotagdes realizadas pelo Setor de 

Cotação de Pregos do Municfpio de Mauriti/CE, anexas aos autos. 

3.2. 0 valor global estimado desta licitação é de R$ 4.831.712,42 (Quatro Milhdes, Oitocentos e 

trinta e um mil, setecentos e doze reais e quarenta e dois centavos). 

3.3. RESPONSAVEL PELA COTAGAO DE PRECOS: Coordenadora do Setor de Compras (Rita 

Ligianne Gongalves de Aratjo — Portaria nº 31/2021) 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

4.1. A futura contratação de materiais de construção hidraulica e elétrica se justifica face ao 

interesse publico presente na necessidade da utilização dos materiais em diversas Secretarias 

desta Administragdo para pequenos reparos visando a manutengdo e conservagdo dos prédios 

publicos pertencentes ao municipio de Mauriti/CE, objetivando mantê-los em condições ideais 

de funcionamento garantindo a segurança de todos os usuários. 

4.2. Dotar as secretarias de produtos/materiais adequados e suficientes para atender as 

demandas que surgem no desenvolvimento contínuo das atividades oferecidas a população 

com o objetivo de melhorar a cada dia a prestação dos serviços públicos. 

4.3. O fornecimento dos produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal nº 8.666/93 de 

21.06.93, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, 

de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal nº. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019 e na Lei 

=



sE XA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria da Fazenda 
p
A
 

i
 

I 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e suas alterações 

posteriores. 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGAO ATRAVES DE 

REGISTRO DE PREGOS: 

5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal 

nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos, mediante as especificagdes usuais de mercado, podendo, portanto, 

ser licitado por meio da modalidade Pregão; 

5.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 

vista que sdo geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparaveis entre 

si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor prego, por meio de 

especificagdes usuais praticadas no mercado; 

5.3. O uso do Sistema de Registro de Pregos se justifica por ser mais conveniente a esta 

Secretaria, devido a entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso Il do art. 32 do 

Decreto Federal n.2 7.892/2013; 

5.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei nº 8.668/1983, 

neste caso, se demonstra técnica e economicamente vidvel e ndo tem a finalidade de reduzir o 

caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a geréncia segura da contratagdo 

e, principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo 

licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 

necessidades da Administração Pública; 

5.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a 

eficiência na fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam 

surgir a existência de muitas empresas para à execução e supervisão do fornecimento a ser 

prestado assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível 

a licitação por grupo. 

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO: (art. 3º da Lei 10.520/2002) 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

6.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Juridicas, ou Orgdo 

Equivalente, do domicilio sede do licitante, acompanhado de cépia de identidade, CPF e 

comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

6.1.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 

PAÍS: decreto de autorizagio expedido pelo drgdo competente; Os atos constitutivos das 

empresas licitantes deverdo estar acompanhados dos demais documentos aditives e 

modificativos do seu texto podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva - 

consolidagdo; 
“ 

6.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, 
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acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores 

atuais; 

6.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficard condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio www.portaIdoempreendendor,gov,br; 

6.1.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

OBS: Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidação respectiva. 

6. 2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compativel com o objeto contratual. 

6.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

6.2.3.1. A comprovagio de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverd ser 

feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e a 

Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

6.2.3.2. A comprovagio de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL devera ser 

feita através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 29, 

inc. Ill, Lei nº 8.666/93 atualizada); 

6.2.3.3. A comprovagio de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser 

feita através de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. (Art. 

29, inc. Ill, Lei nº 8.666/93 atualizada);6.2.4. Prova de situação regular perante o FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 

6.2.3.4. Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de malo de 1943.” (NR), conforme 

Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certiddo em seu contexto, serd 

considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

6.3. QUALIFICACAO TECNICA: 

6.3.1. Apresentagdo de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade 

publica ou privada, usudria do fornecimento em questdio, comprovando a prestação do 

fornecimento nos moldes deste Termo de Referéncia. Somente ser3o considerados validos os 

atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 

emitente. O atestado deverd ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e 

cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferéncia pelo(a) Pregoeiro(a) 

ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

PREFEITURA DE 
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a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora dos 

servigos/fornecimento e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrição dos produtos; 

d) periodo de execução do fornecimento; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificagdo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatério do atestado. 

6.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente 0s 

itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compativels com este Termo de 

Referéncia, conforme o caso. 

6.3.3. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 

técnica para comprovag3o ao que dispde o item 6.3.2, instrumento de nota fiscal/contrato de 

fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculago. 

6.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1. BALANGO PATRIMONIAL E DEMONSTRAGOES CONTABEIS (DRE) do último exercicio 

fiscal, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da 

sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 

estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balango, o 

numero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situagdo 

financeira da empresa, com vistas aos Compromissos que terd de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada 

sua substituição por balancetes ou balancos provisérios, podendo ser atualizados por indices 

oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentagdo da proposta; 

6.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e 

Demonstragdes Contabeis assim apresentados: 

a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cépia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Didrio do qual foi extraido. 

b) SOCIEDADES EMPRESARIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE SOCIEDADES ANONIMAS REGIDAS 

PELA LEI Ne. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; 

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, deverd sujeitar-se as 

normas fixadas para as sociedades empresérias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial; 

d) No caso de empresa CONSTITUIDA NO EXERCICIO SOCIAL VIGENTE, admite-se a apresentação 

de balanco patrimonial de abertura referente ao perfodo de existéncia da sociedade, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicflio da Licitante, assinado 

pelo sdcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) É admissivel o BALANGO INTERMEDIARIO devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial do domicilio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado pelo 

sdcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.4.3. Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 6.4.1, no 

minimo: balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou 6rgdo competente, 
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acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, 

conforme Acérd3o 1153/2016 — Plendrio - TCU; 

6.4.4. As copias deverdo ser originérias do Livro Didrio devidamente formalizado e 

registrado. 

6.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED poderd 

apresenta-lo na forma da lei. 

6.4.5.1. Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 6.4.5 engloba, 

no mfnimo: 

a) Balango Patrimonial; 

b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercicio; 

c) Recibo de entrega de escrituração contabil digital; 

d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Didrio; 

e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 22do 

Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticagdo de livros contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio, poderd ser feita pelo Sistema Público de Escrituragdo Digital - Sped, instituido pelo 

Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagdo de escrituragdo contdbil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 12 do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018) 

5.4.6. As copias deverão ser originérias do Livro Diário constante do SPED; 

6.4.7. A Escrituração Digital deverd estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB 

nº 1420/2013 e RFB n® 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracdo Digital — SPED. Para 

maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 

apresentação do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5¢ das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Jurisprudéncia no Acérddo TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo; 

6.4.8. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGCAO JUDICIAL OU EXTRAIUDICIAL, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execugdo patrimonial, expedida no 

domicilio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.4.8.1. No caso de certiddo positiva de recuperacdo judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovagio de que o respectivo plano de recuperagdo foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. º 11.101, de 08 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitagdo. 

6.5 - DEMAIS EXIGENCIAS: 
6.5.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrão do 

ICP — Brasil, informando que cumpre a proibição prevista no art. 72 da CF — ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

6.5.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital deveré ser gerada por meio de certificado digital do padrão do 

|CP — Brasil, declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 

ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessarias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitagdo. 

6.5.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrdo do 

|CP — Brasil, declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos 
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impeditivos quanto a participagdo em licitagdes ou contratacBes com a Administraca 

Federal, Estadual e Municipal. 

6.5.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas 

a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 

6.5.5. Os documentos expedidos pela /nternet poderdo ser apresentados em forma 

original ou cópia reprogréfica sem autenticacdo. Entretanto, estardo sujeitos 3 verificagdo de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro. 

6.5.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverdo estar em nome da 

matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

6.5.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos. 

6.5.8. A existéncia de restricdo relativamente 3 regularidade fiscal e trabalhista ndo 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital; 

6.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma 

restricdo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma serd convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaragdo do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

6.5.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização; 

6.5.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma; 

6.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com O 

estabelecido neste Edital; 

6.5.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

6.5.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo 

em outro lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do lote em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

6.5.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) constatado o 

atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos produtos, tipo e 

quantidade solicitada, o valor unitário em algarismo e valor total em algarismo e porextenso 
\ 
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em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos & 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento, mesmo gue não 

estejam registrados nestes documentos; 

7.2. A licitante deverá garantir o fornecimento dos itens de acordo com as especificações e 

quantitativos solicitados, e caso constatada seja alguma imperfeição será submetida às 

penalidades da lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; 

7.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 

mínimas dos produtos constantes neste Termo de Referência; 

7.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência; 

7.5. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme este 

termo de referência; 

7.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos deste 

termo de referência, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 

participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como & aceitação e 

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei Nº. 10.520/02 e 

Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada; 

7.7. A Proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

7.8. Os preços finais deverão ser compatíveis com os de mercado, iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pelo Setor de cotações do Município de Mauriti/CE, responsável pela 

elaboração e emissão da Planilha de cotação em anexo, assim também, dirimidas as eventuais 

dúvidas que possam surgir. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA: 

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 

celebrado entre o Municipio de Mauriti/CE, através da Secretaria Contratante, representada 

pela Secretária Ordenadora de Despesa, e ofs) licitante(s) vencedor(es), que observara os 

termos da Lei n.2 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes; 

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitados/contratados serdo entregues mediante 

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 

indicardo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniéncia e oportunidade 

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante; 

8.2.1. A ordem de compra emitida conterd os materiais pretendidos e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao beneficidrio do registro no seu enderego fisico, ou 

enviada via e-mail ao seu enderego eletrbnico, cujos dados constem do cadastro de 

fornecedores; 

8.2.2. Observadas as determinagdes e orientações constantes da ordem de compra, o 

fornecedor devera fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horérios previstos, 

oportunidade em que receberd o atesto declarando a entrega dos bens. 

8.3, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverdo ser entregues no prazo 

méximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administragdo, 

no local definido pela Secretaria Contratante, podendo haver dilatagBes de prazos a pedido da 

empresa vencedora quando firmado o termo de contrato. 

a) Em local e enderego indicado na “Ordem de Compra”; 

b) No horário de 08h às 12h ou das 14h &s 17h. 

8.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverão ser emitidas Nota Fiscais em 

nome da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE, Secretaria Municipal Contratante, com enderego: q 
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Avenida Senhor Martins, S/N- Bairro Bela Vista - CEP: 63.210-000 — Mauriti — Ceará, inscrito no 

CNPJ sob o ne. 07.655.269/0001-55 ou outro informado pela Secretaria Contratante. 

8.3.1.1. As informagBes necessdrias para emissão da fatura e nota fiscal deverdo ser 

requeridas junto a Secretaria Contratante; 

8.3.2. No caso de constatagdo da inadequagdo dos produtos fornecidos as normas e 

exigéncias especificadas neste termo de referéncia e na proposta de pregos vencedora a 

Administrac3o os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) 

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na 

forma da lei e deste instrumento. 

8.3.3. As prorrogagdes de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 

permissiva legal e conveniéncia atestado através da Secretaria Municipal Contratante do 

Municipio de Mauriti/CE. 

8.4. Os materiais licitados deverdo ser entregues, observando rigorosamente as condições 

contidas neste termo de referéncia, nos anexos desse instrumento e disposigdes constantes da 

proposta de pregos, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade 

pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execug3o do fornecimento que Ihes sejam 

imputáveis, inclusive com relagdo a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragdo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administragdo, para representé-lo na execução do 

fornecimento. As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante 

do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hébil para a adoção das 

medidas convenientes; 

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 

servicos da Secretaria de Contratante. 

9. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO: 

9.1. PRECOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos os 

tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsivels que possam incidir sobre o 

fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro; 

9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo 

as ordens de compras/autorizagdes de fornecimento expedidas pela administração, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 

acompanhadas das Certiddes Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhista do licitante 

vencedor, todas atualizadas, observadas as condigBes da Proposta; 

9.2.1. O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias apés o encaminhamento da 

documentago tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito 

na Conta Bancéria do fornecedor ou através de cheque nominal; 

9.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Pregos não sofrerão reajuste antes de 

decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipétese na qual poderé ser utilizado o indice IGP- 

M da Fundação Getúlio Vargas; 

9.4. REEQUIL/BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipdtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 

previsiveis, porém, de consequéncias incalculéveis, retardadores ou impeditivos da execugdo do 
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ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea 

econdmica extraordinéria e extracontratual, poderd, mediante procedimento administrativo 

onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administragdo para 

a justa remuneragéo do fornecimento, objetivando a manutengdo do equilibrio econémico- 

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada 

e consolidada. 

10. DA FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO: 

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serdo formalizadas mediante lavratura da 

respective ATA DE REGISTRO DE PRECOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretaria(s) 

Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e ofs) licitante(s) 

vencedor(es), que observara os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.2 10.520/02, e demais 

normas pertinentes; 

10.1.1. Os licitantes além das obrigações resultantes da observancia da Legislação 

aplicável deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa ao 

edital; 

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE MAURITI - CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 

modelo que integrará o Edital; 

10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso 

e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE MAURITI-CE; 

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 

formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas neste Termo e no Edital; 

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação final das Propostas, para negociar com 0s mesmos, com vistas à 

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados 

para a contratação. 

10.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 

formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora; 

10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 12 classificado para cada item/lote da 

Ata de Registro de Pregos, quando da necessidade do fornecimento do produto; 

10.2.4.2. A contratação formalizar-se-3 mediante a assinatura da Ata de Registro de 

Pregos; 

10.3. Incumbird à administragdo providenciar a publicagdo do extrato da Ata de Registro de Pregos 

nos quadros de aviso na imprensa oficial, até o quinto dia util do més subsequente ao de sua 

assinatura. O mesmo procedimento se adotará com refagao aos possíveis termos aditivos; 

10.4. A Ata de Registro de Preços só podera ser alterada em conformidade com o disposto nos 

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.2 8.666/93; 

10.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. (Art. 12, § 12 do Decreto 

7.892/2013); 

10.6. A Ata de Registro de Precos produzird seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerd PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES; 

PREFEITURA DE 
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10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Muricípio a firmar qualquer contratação, nem ao 

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição doís) 

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições; 

10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 

do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 

meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual 

ou superior ao registrado; 

10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 

Comissão de Licitação da Prefeitura de Mauriti e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 

10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 

10.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado; 

10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, 0 fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 

e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 

de mercado tornar-se superior ao prego registrado, por fato superveniente; 

10.13. Em qualquer hipdtese 0s precos decorrentes da revisio não poderdo ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação 

econdmico-financeira; 

10.14. Para efeito de definição do prego de mercado serão considerados os pregos que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item/lote; 

10.15. Não havendo éxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio podera convocar 

os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Pregos, nas mesmas 

condições do 12 colocado ou revogar a Ata de Registro de Pregos ou parte dela. 

11. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 

11.1. Assinar e devolver a ordem de compra a Secretaria Municipal Contratante do Municipio de 

Mauriti/CE no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento; 

11.2. Entregar os materiais licitados no prazo méximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria Contratante observando 

rigorosamente as especificagdes contidas neste termo de referéncia, nos anexos & disposições 

constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 

em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, 05 acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

§ 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de Contratante 

do Município de Mauriti/CE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar 
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ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do contrato; 

11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 

especificadas neste termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados 

às supracitadas condições. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

12.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança; 

12.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo; 

12.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que Os preços registrados 

permanecem compativeis com 0s praticados no mercado. 

13. RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO: 

13.1. Os materiais serdo recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificagdo 

da conformidade com as especificagdes constantes do edital e da proposta; Definitivamente, apos a 

verificação da conformidade com as especificacdes constantes do edital e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisério. 

13.1.1. Na hipétese de a verificagdo a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-d como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO DA ENTREGA: 

14.1. A entrega dos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de Contratante os 

quais deverdo atestar 0s documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 

fins de pagamento; 

14.2. A presenca da fiscalizagdo da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada; 

14.3. Caberé ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, 

assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto 

eventualmente fora de especificação. 

15. DA GARANTIA: 

15.1. Todos os materiais fornecidos deverdo possuir garantia referente a defeitos de fabricagdo ou 

outros, por periodo minimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Cédigo de Defesa do 

Consumidor. 

16. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de 

licitar e contratar com o MUNICIPIO DE MAURITI e sera descredenciado no Cadastro da Prefeitura 

de Mauriti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicagdo das seguintes multas e das 

demais cominagdes legais: 

16.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratagdo no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; = 

c) ndo manter a Proposta ou lance; 
& 
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d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

16.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação 

do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

16.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

16.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 

nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 

8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

16.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 

DAM. 

16.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

16.3.2. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante 

processo de execugdo fiscal, com os encargos correspondentes 

16.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, com as consequéncias 

contratuais e as previstas em lei. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput” 

desta clausula, serdo conduzidos no &mbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serdo aplicadas 

por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercicio de prévia e ampla defesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuizo da aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta 

cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o paragrafo 

segundo desta clausula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serdo 

aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercicio de prévia e ampla 

defesa. 

PARAGRAFO QUARTO - As multas são auténomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os 

valores correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas. 

17. DOTAGOES ORGAMENTARIAS: 

17.1. As despesas decorrentes das contratagdes que poderão advir desta licitagao correrdo a conta 

de recursos especificos consignados no Orgamento do Municipio de Mauriti/CE, em suas rubricas 

orgamentarias. 

17.2. O sistema de Registro de Precos independe de previsdo orcamentaria. Isso porque não ha 

obrigatoriedade da contratacdo, portanto não há necessidade de se demonstrar a existéncia de 

recurso. 

17.3. Com base no art. 72, $ 2¢ do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, preceitua: “Na licitação para registro de pregos não é necessario indicar a dotagdo 

orgamentéria, que somente será exigida para a formalizacdo do contrato ou outro instrumento 

habil”. 

17.4. As despesas do exercicio subsequente correrão & conta da dotação consignada para esta 

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orgamentario. 

a - CEP: 63.210- 
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18. FISCALIZAÇÃO: 
18.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

18.2. A fiscalização de que trata este item ndo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes 

técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da 

Administracdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

18.3. O representante da Contratante anotard em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionarios 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacdo das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providéncias 

cabiveis. 

19. DISPOSICOES FINAIS: 

19.1. Este termo de referéncia visa atender as exigéncias legais para o procedimento licitatério na 

modalidade Pregão Eletrdnico sob o Sistema de Registro de Pregos, constando todas as condições 

necessérias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condicdes que 

comprometam, restrinjam, ou frustrem o cardter competitivo e estabelecam preferéncias ou 

destinagdes em razdo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstancia 

impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos |, Il e Il do art. 3¢ 

da Lei Nº. 10.520/02; 

19.2. Reproduza-se fielmente este termo de referéncia na minuta do edital e edital. 

Mauriti/CE, 06 d¢ dezembro de 2023. 

José H nriáíe rneiro 

ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 

(Secretarias da Fazenda, Infraestrutura, Obras e Serviçós Públicos, Agricultura e Meio Ambiente, Culturae 

Turisme;Jtventude Esporte e Lazer.) 

Francisco José Cgãa cante Furtado 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAGAO 

Maria Evania Sousa Furtado 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAUDE 

A 

( 
Claudia Fe da Moreira 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ASISTENCIA SOCIAL 

lulu"ll DE 

w...n DASTISADAR 
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SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO Il 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS CONSOLIDADA 

PREGAO ELETRONICO N° 
RAZAO SOCIAL: 
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNPJ Nº: 
ENDEREGO: 
FONE: 
BANCO: 
AGENCIA N°: 
CONTA CORRENTE N°: 

OBJETO: Registro de Pregos para futura e eventual aquisição de materiais de 

construgdo, hidraulicos e elétricos, destinados aos pequenos reparos e manutenção 

dos prédios públicos de responsabilidades das diversas Secretarias do Município de 

Mauriti/CE. 
LOTE 

ÇEM ESPECIFICAÇÃO MARCA | UND [ QTD | VR. UNIT. VR. 
TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE | R$ [ 

[Valor Global da Proposta R$ ( ) 

Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 

Prazo de validade da Proposta de Pregos (em dias, conforme estabelecido em 

edital): 

Declaragdo de que nos pre¢os ofertados estdo incluidas todas as despesas 

incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais 

ônus atinentes a execução do contrato/servigo objeto desta licitagao. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitagdo e que nossa Proposta esta em conformidade com as 

exigéncias do instrumento convocatério (edital). 

Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato 

Nome: 

RG: 
Telefone: 

I 

E-mail: 
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profisséo: 

Enderego completo, incluindo Cidade e UF: 

Cargo e fungéo na empresa: 

Data: 
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ANEXO ll 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 

para fins de prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE MAURITI, Estado do 

Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1 999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 

para fins de prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE MAURITI, Estado do 

Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 
| 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para panicipa{ 

no presente certame licitatorio, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. j 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20. 

DECLARANTE 

O Us E E prSTrLóZ A FIMILIAY 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 

PROCESSO Nº — PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

Aos - dias do mês de -—-------- de 20__, 0 MUNICIPIO DE MAURITI, com sede a Av. 

Senhor Martins, s/nº - Bairro Bela Vista - Mauriti - Ceara - CEP: 63.210-000, CNPJ: 

07.655.269/0001-55, através da Secretaria Municipal de , sendo e — 

facultado seu uso pelos órgãos da administracdo direta e indireta, nos termos da Lei 

Federal NI 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 

10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alteragdes, e suas alteragées, bem como 

pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº para a inclusão no Sistema de 

Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria: , RESOLVEM: 

registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL Aquisição de materiais de construção, 

hidráulicos e elétricos, destinados aos pequenos reparos e manutenção dos prédios 

públicos de responsabilidades das diversas Secretarias do Município de Mauriti/CE, 

bem como, a classificação das propostas, nas quantidades estimadas e máximas para o 

prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR 

LOTE, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para futura e eventual 

aquisigao de materiais de construgéo, hidraulicos e elétricos, destinados aos 

pequenos reparos e manutengdo dos prédios publicos de responsabilidades das 

diversas Secretarias do Municipio de Mauriti/CE, de acordo com as exigéncias 

estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referéncia e nesta Ata de Registro de 

Preco, por um periodo de 12 meses. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A Ata de Registro de Pregos vigoraré a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento sera realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os 

produtos pela Secretaria da Fazenda, na proporgéo da entrega dos produtos licitados; 

segundo as autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das 

certidões federais, estaduais, municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas 

as condições da proposta e o preços devidamente registrado, através de Ordem Bancária; 

emitida no prazo de até 10 (dez) dias, contado do recebimento definitivo do objeto. 

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, numero da Nota de 

Empenho, nimeros do Banco, Agéncia e Conta Corrente da prestadora dos servicos e 

descrigao do objeto executado. 

3.2.1. Para execugdo do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA 

devera fazer constar como beneficiario/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente; 

emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ n.° 07.655.269/0001-55 ou 

11.421.453/0001-08. 
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3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de é@@@?/’ 

Impostos e Contribuigdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte = 

desde que não haja vedagao legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.4. A emissão da Ordem Bancaria sera efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 

3.1, somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsavel e ter sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA para 

comprovagao, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais 

(FGTS e Previdéncia Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 

3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela sera 

notificada, por escrito, sem prejuizo do pagamento pelo objeto ja executado, para, num 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 

defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de Registro de Pregos. 

3.4.2. O prazo para regularizagéo ou encaminhamento de defesa de que trata O 

subitem anterior podera ser prorrogado uma vez e por igual periodo, a critério da 

CONTRATANTE. 

3.4.2.1. Até a finalizagdo dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 342, a 

CONTRATANTE poderá suspender o pagamento. 

3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuizo da 

comunicagao aos 6rgéos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimpléncia da CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas 

visando & rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro de Pregos. 

3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão estes restituidos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 

GCONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidagdo dos 

pagamentos correspondentes. 

3.6. A critério da CONTRATANTE, poderéo ser utilizados os créditos existentes em favor 

da CONTRATADA para compensar quaisquer possiveis despesas resultantes de multas, 

indenizagdes, inadimpléncias contratuais e/ou outras de responsabilidade desta ultima. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

4.1. Podera utilizar-se da Ata de Registro de Pregos qualquer órgão ou entidade da 

Administracdo Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador Secretaria_da Fazenda, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condigdes e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666/93, relativas à utilizagéo do Sistema de Registro de Pregos. 

Subclausula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 
‘ 

Subclausula Segunda- Cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que nao prejudique as obrigagdes presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. | 

Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os produtos 

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a 

realização de licitação especifica para os produtos pretendidos, sendo assegurada ao 

beneficiario do registro a preferéncia de produto em igualdade de condigdes. 

Subclausula Quarta - O MUNICIPIO DE MAURITI através da Secretaria indicada será o 

órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
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decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para 

o qual será emitido o pedido. 

Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 

registro, a emissão dos Pedidos dos produtos, cabendo aos mesmos todos os atos de 

administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de 

empenho, quando o produto for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por 

empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de produtos nas hipóteses que se 

fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 

Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo 

não poderdo exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatério e registrados na ata de registro de 

pregos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 1° $ 3°do 

Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2019). 

Subclausula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões 2 ata de registro de pregos 

não podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de pregos para O órgão gerenciador e para os orgdos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art. 

1º 8 4° do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2019). 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGACOES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alteragdes, para fins de 

utilização de forma correta; 

5.2. Consultar previamente a administragéo do MUNICIPIO DE MAURITI/CE, objetivando a 

obtengao das informagdes necessarias à aquisição pretendida; 
Í 

5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, 

informando ao MUNICÍPIO DE MAURITUCE eventuais desvantagens verificadas; 

5.4. Encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE MAURITIICE cópia da respectiva nota 

de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informagdes sobre 

a contratagdo efetivamente realizada; e 

5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigagdes contidas no edital da 

licitação e na presente Ata, informando a administragéo do MUNICIPIO DE MAURITIICE 

qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLAUSULA SEXTA — DOS ILICITOS PENAIS 

6.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 seréo objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominagdes aplicaveis. 

CLAUSULA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera a 

SECRETARIA DA FAZENDA, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificagdes do FORNECIMENTO registrado; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os pregos dos FORNECIMENTOS, de forma a 

avaliar o mercado, podendo rever os pregos registrados, a qualquer tempo, em decorréncia 

da redug@o dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do§‘ 

FORNECIMENTOS registrados; 

¢) notificar o fornecedor registrado via e mail ou telefone, para retirada da nota de 

empenho; 
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d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos 

vencidos; 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos  de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades; 

f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a 

outro órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 

g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condigées ajustadas no edital 

da licitagao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 

possiveis alterações ocorridas. 

Subclausula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à conveniéncia e ao 

interesse publico, poder&o ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente 

integrantes da Administração Publica, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por 

órgãos publicos. 

CLAUSULA OITAVA — DOS PRECOS REGISTRADOS 

8.1. Os precos registrados, a especificagdo dos FORNECIMENTOS, o quantitativo, as 

empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes da sua 

proposta de pregos final, conforme Anexo & presente ata de registro de pregos. 

OBS: conforme quadro de distribuigao das quantidades prevista no Termo de Referéncia 

do edital. 

8.2. A Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragdes, obedecidas as disposicoes 

contidas no art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Federal nº 

7892/13. 

§12- O prego registrado poderá ser revisto em decorréncia de eventual redugéo 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos servicos ou 

FORNECIMENTO registrados, cabendo ao órgão gerenciador Secretaria da Fazenda da 

Ata promover as necessarias negociações junto aos fornecedores. 
Í 

$ 2º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria da Fazenda 

deverá: 
| - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

I - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

Il - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao. 

§ 3º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador Secretaria da Fazenda poderá: ' 

| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; e 

1 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8 4º- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria da 

Fazenda deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.3. DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA DS 

o) MAURITI 
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8.3.1. Está estabelecido, no Anexo desta Ata, o registro dos licitantes que acêi 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequ a 

classificação do certame. 

8.3.2. A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da 

necessidade de realização das contratações. 

8.3.3. A classificação a que se referem os itens 8.3.1 e 8.3.2 respeitará a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação. 

8.3.4. As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de 

exclusão do licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento 

dos preços. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 

caracteristica de compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, tera a vigéncia de 12 

(doze) meses, çontados a partir da data de sua assinatura. 
| 

Subclausula Unica - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, 0 

MUNICIPIO DE MAURITIICE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto 

na Clausula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Pregos, podendo fazé-lo 

por meio de outra licitagdo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenizagdo de qualquer espécie a contratante, sendo, entretanto, assegurada aos 

beneficiarios do registro, a preferéncia de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O 

MUNICiPIO DE MAURITIICE podera ainda, cancelar a Ata, na ocorréncia de alguma das 

hipéteses legalmente previstas, garantidos & contratada, neste caso, o contraditorio e 

ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA — CONDICOES DO FORNECIMENTO 

10.1. O MUNICIPIO DE MAURITIICE sera o 6rgao responsavel pelos atos de controle e 

administragéo da Ata de Registro de Pregos decorrentes desta licitação e indicara, sempre 

que solicitado pelos órgãos USUArios, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 

serem adquiridos, os fornecedores para o qual sera emitido o pedido. 

Subclausula Primeira - Sera de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários 

do registro, a emiss&o dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os 

atos de administragdo junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por 

intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver 

obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Prego (se houver) de 

FORNECIMENTO nas hipéteses que se fizerem necessarias clausulas de obrigaçõesN 

futuras. 
Í 

Subclausula Segunda - A Administragio não emitirá qualguer Pedido de 

FORNECIMENTO sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. | 

Subclausula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, sera, em qualquer 

hipétese, publicado na imprensa oficial, no prazo maximo de 20 (vinte) dias a contar da 

data do FORNECIMENTO ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de 

Registro de Prego de FORNECIMENTO. 
Í 

Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de:! 

a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de 

uma só vez; ou Ata de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações 

futuras; 

b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigéncia da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data 

posterior à do seu vencimento; 
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c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a re 

FORNECIMENTO adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame 

licitatório, será indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente. 

Subcláusula quinta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá 

ultrapassar o limite máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO PRAZO, CONDICOES DE ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

11.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, que serão 

tratados de forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições 

constantes da Lei nº 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

11.2.0s produtos deverão ser entregues mediante expedição da ORDEM DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração da Contratante, que 

indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

11.2.1. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 

nome da Prefeitura Municipal de Mauriti/Secretaria. 

11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas 

e exigências especificadas no Edital e na Proposta de Preços vencedora, a Prefeitura 

Municipal de Mauriti os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
i 

11.2.3. Em nenhuma hipétese seréo concedidas prorrogagdes de prazo. 

11.3. O objeto deverá ser entregue observando rigorosamente as condigdes contidas no 

Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 

Proposta de Pregos, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdenciérics, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

fornecimento que lhes sejam imputaveis, inclusive com relagéo a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administragdo da 

Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugéo do fornecimento, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administragéo, para representa-lo na execução do 

contrato. As decisGes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante 

do fornecedor deverao ser comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adoção 

das medidas convenientes; 

d) Aceitar, nas mesmas condigdes do contrato, os acréscimos ou supressdes 

quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 19 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
| 

e) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer 3 

funcionamento da Secretaria da Fazenda do Municipio de Mauriti/CE. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCOES 

Subclausula Primeira: Pela inexecugao total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de 

Pregos, a Administragéo garantird o contraditério a ampla defesa antes de aplicar a 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto € 0 estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICÍPIO DE MAURITI pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea “d”. 

Referida penalidade é de competéncia do Municipio de MAURITI. 

f) As penalidades previstas nas alineas “q” e “e” poderdo ser aplicadas ao fornecedor 

que tenha sofrido condenagéo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, tenha praticado ato ilicito visando a frustrar os objetivos 

da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

g) Ficara impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

municipios e, será excluida dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do contraditério, quem: 

1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo 

previsto no edital. 

2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de pregos, ! 

3- N&o mantiver a proposta, injustificadamente; 

4- Comportar-se de modo inidéneo; 

5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

6- Cometer fraude fiscal; 

7- Falhar ou fraudar na execugéo do Pregão. 

h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas na condição anterior: 

4- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. , 

2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICÍPIO 

DE MAURITI. 
! 

3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão. 

Subclausula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n® 8.666/93. 

Subclausula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida forga maior, 

devidamente justificado e aceito pelo MUNICIPIO DE MAURITI/CE, em relação a um dos 

eventos arrolados na alínea “9”, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea “g” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas “p” e “c” da 

subclausula primeira, descontando dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — CONTROLE E ALTERACOES DE PRECOS 
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13.1. Durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos os pre¢os registrados serão e 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

NA ATA DE PREÇOS 

14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de forga maior; 

b) Seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em fungéo da elevagao 

dos pregos de mercado dos insumos que compõem o custo do material; 

¢) Quando comprovada a ocorréncia de qualquer das hipéteses contidas no Art. 78, incisos 

XIV, XV e XVl da Lei n® 8.666/93; 

Subclausula Primeira — Ocorrendo o cancelamento do prego registrado, o fornecedor 

sera informado por correspondéncia com aviso de recebimento, o qual sera juntado ao 

processo administrativo da Ata. 

Subclausula Segunda — A solicitacdo do fornecedor para o cancelamento dos pregos 

registrados podera não ser aceita pelo MUNICIPIO DE MAURITI/CE, facultando-se a esta, 

aplicação das penalidades previstas na Ata. 

Subclausula Terceira — Havendo o cancelamento do prego registrado, cessardo todas as 

atividades do fornecedor relativas ao Registro. 

14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE MAURITI/CE: 

a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o prego registrado, na hipétese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

b) A CONTRATADA perder qualquer condigao de habilitação exigida no Pregão para 

Registro de Pregos; 

c) Por razões de interesse publico devidamente motivado e justificado; 

d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de | a XIl e XVII 

do Art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser 

cancelados de pleno direito, conforme a seguir: 

| - Por iniciativa da Administração: 
! 

a) Quando o fornecedor der causa à resciséo administrativa da nota de empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipéteses previstas nos incisos de 1 a XIl e XVII 

do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
| 

b) Se os precos registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; | 

c) Por razões de interesse publico, devidamente motivado e justificado. 

Subclausula Primeira - A comunicag&o do cancelamento do prego registrado, nos casos 

previstos nos subitem anteriores sera feita por correspondéncia com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de pregos. 

Subclausula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o enderego da 

contratada, a comunicagio sera feita por publicagdo no Diario Oficial, considerando-se 

cancelado o prego registrado após 01 (um) dia da publicagéo. 

Subclausula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos pregos 

registrados devera ser formulada com a antecedéncia de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administragdo a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as 

razdes do pedido. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS CONDIGOES DE FISCALIZACAO 
r servidor designado 

16.1. O fornecimento do objeto sera acompanhado e fiscalizado po 

pela Secretaria Contratante, e seu substituto, que anotara em registro proprio as 

ocorréncias relacionadas com a execugdo do objeto do Termo de Referéncia, 

determinando o que for necessario a regularizago das faltas ou defeitos observados; 

16.2. — As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante da 

CONTRATADA deverao ser solicitadas a seus superiores em tempo habil para adogéo das 

medidas convenientes; 

16.3. A ação de fiscalizagéo e acompanhamento da Secretaria da Fazenda não 

exonera a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execugéo do 

objeto do Termo de Referéncia. 

16.4. A omissao, total ou parcial, da fiscalizagdo não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou servigos que séo de sua competéncia. 

16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimpléncia por parte da 

contratada, os titulares da fiscalizagdo deverao, de imediato, comunicar por escrito ao 

órgão de administragao da CONTRATANTE, que tomara as providéncias para que se 

apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referéncia, sob pena de 

responsabilidade solidaria pelos danos causados por sua omissão. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque 

não há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a 

existéncia de recurso. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de 

aneiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “Na licitagdo para registro de pregos não é 

necessério indicar a dotação orgamentéria, que somente seré exigida para a formalizagdo 

do contrato ou outro instrumento hábir. 

Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação 

consignada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula egtabelecida nesta Ata de Registro 

de Preços, por parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE MAURITI/CE o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 

da Lei 8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação: 

a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisagéo sem justa causa 

e prévia comunicagao ao MUNICIPIO DE MAURITI/CE; 
| 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro proprio efetuado 

pelo representante do MUNICÍPIO DE MAURITI/CE. 
| 

Subclausula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão 

ou incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da 

presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 

deste documento e as condições de habilitação. 

Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE MAURITIICE é reconhecido o direito de 

rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso |, da Lei nº 8.666/93, aplicando- 

se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, 

bem como as do artigo 80. 
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CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICACAO 

19.1. O MUNICIPIO DE MAURITI/CE providenciara a publicação resumida desta Ata, nos 

termos do art. 15, $ 22 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLAUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no Edital de 

Pregéo nº , os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, 

respeitado o objeto do Pregão, a legislagéo e demais normas reguladoras da matéria, em 

especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os principios 

da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposicdes 

do Direito Privado. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As questdes decorrentes da utilização desta Ata, que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Municipio de Mauriti, Segao 

Judiciaria do Estado do Estado de Ceara. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de pregos, na presenca de 

02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza 0s seus juridicos e 

legais efeitos. 

MAURITI (CE), de de 20 

SIGNATARIOS: 

Ordenador de despesa 

Gerenciador do Registro de Pregos (nome) 

ORGAO GESTOR - SECRETARIA DA Responsavel 

FAZENDA — 

[ 
" 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 

EMPRESA: 
(nome) 

CNPJ: 
Responsável 

TESTEMUNHAS: 
1, CPF Nº 

i 

2. 
CPF Nº 

| 

=sToAT A FAMÍLIA”
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ANEXO | - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

01. SECRETARIA DE 

SECRETÁRIA: 

Í 
| 
| 
I 
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ANEXO Il - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

| RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS l 

REGISTRADOS 4 

RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDERECO: 

E-MAIL: 
TELEFONE: 

FAX: 
REPRESENTANTE: 

| 

BANCO: 

AGENCIA: 
| 

CONTA CORRENTE: 

RG: 
CPF: 
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ANEXO Ill - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

. REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 

FORNECEDORA 

) 
| 
| 
| 
L 

DATA: / J20__. 

Este documento & parte integrante da Ata de Registro de Pregos n° , celebrada entre 

o MUNICIPIO DE MAURITI e as Empresas cujos pregos estéo a seguir registrados por 

LOTE, em face & realizagéo do Pregão Eletronico n° . 

LOTE___: 
ESPECIFICAGAO: 
FORNECEDOR: 

=ATTOT A FIMILIAY
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ANEXO IV - DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 

CADASTRO DE RESERVA 

ORDEM DE 
CLASSIFICAGAO FORNECEDOR CNPJ N° 

10 
20 
30 
40 
50 
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ANEXO V — MINUTA CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO O MUNICIPIO DE MAURITICE, NESTE ATO 

REPRESENTADO LEGALMENTE PELA 

SECRETARIA DE E DO OUTRO A 

EMPRESA PARA O FIM QUE NELE 

SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICIPIO DE MAURITI/CE, pessoa 

juridica de direito publico interno, com sede a - CEP: 63.210-000, inscrito 

no CNPJ , através da SECRETARIA — MUNICIPAL DE 

, neste ato denominada CONTRATANTE, neste ato representado 

pela, SP. , designada Secretaria de , e de outro a empresa 

com sede 
| 

inscrita no CNPJ sob Nº , Insc. Estadual 
j 

denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu o 

Sr.(a) , inscrito no CPF sob o nº. , decorrente de licitação 

PROCESSO Nº - PREGÃO ELETRONICO N° , conforme Ata de Registro de 

Pregos n° , tém justo e acordado o seguinte, mediante as clausulas e 

condigdes constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais clausulas constantes deste 

instrumento. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a 

especificagdes constantes do Anexo | — Termo de Referéncia. 

, conforme 

1.2. Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitaggo na modalidade PREGAO 

ELETRONICO N.° , em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93 - Lei 

das Licitagbes Publicas c/c os termos da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto n° 

10.024/2019 e a proposta da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ 

Ã 
VR. | VR. | 

\LTEM ESPECIFICACOES MARCA UND ~ QTDE ~UNIT. TOTAL \‘ 

| 1 

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

3.1. A entrega dos produtos/materiais sera acompanhada e fiscalizada por servidor da 

SECRETARIA DE -----------, 0S quais deverão atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

3.2.0s produtcs/materiais licitados deverão ser entregues no prazo maximo de 05 (cinco) 

dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administragéo, podendo haver 

dilatagdes de prazos a pedido da empresa vencedora, no local definido pela Secretaria de 

a) Em local e enderego indicado na “Ordem de Compra”; 

b) No horério de 08h às 12h ou das 14h às 17h. 

'GTÉ PREFEITURA DE 

em MMIRIII 
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S | 

3.2.1. Para os produtos/materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas\]‘lééff\ 

Fiscais em nome da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE, Secretaria de Municipal de ------—- 

com enderego: Mauriti/CE — CEP: 63.210-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 

07.655.269/0001-55 ou S . 

CLAUSULA QUARTA -DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os 

produtos/materiais pela Secretaria de -—-—---------— na proporção da entrega dos produtos 

licitados, segundo as autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com 

as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas 

das certidões federais, estaduais, municipais, FGTS e trabalhistas, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta e o preços devidamente registrado, através de 

Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 (dez) dias, contado do recebimento 

definitivo do objeto. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
| 

i ! 

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento sera feito mediante crédito aberto em conta 

corrente em nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com 

os dados bancarios. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1. O contrato tera vigéncia até 31/12/20XX, contados da data da assinatura deste termo 

de contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAGOES E REAJUSTE DO CONTRATO 

7.1. Qualquer alteragéo contratual só podera ser feita através de aditivo, e se contemplada 

pelo artigo 65 da Lei nº. 8.666 de Junho de 1993, e suas alteragdes posteriores, após 

apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do 

objeto. 

7.2. O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 

para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 

devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

7.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 

aditamento. 
| 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

8.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Secretaria Municipal de do 

Municipio de Mauriti/CE no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do 

seu recebimento. 

/ 
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8.2. Entregar os produtos/materiais licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria 

de podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora, 

observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos 

e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e 

ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma do $ 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de -- 

—— do Município de Mauriti/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução do contrato. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 

especificadas no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados às supracitadas condições; 

8.4. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
| 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

9.1. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos/materiais. 

9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que 

observadas às normas de segurança. 

9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 

| 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 
i 

10.1. Todos os produtos/materiais fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos 

de fabricação ou outros, por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com 0 

Código de Defesa do Consumidor. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAGAO E DA GESTAO DO CONTRATO | 

11.1. O acompanhamento e a fiscalizagdo da execugdo do contrato consistem na 

verificação da conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos 

necessarios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A fiscalizagdo do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se en] 
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consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

11.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) 

, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para O 

acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato. 

11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos nos anexos deste edital 

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execugao do fornecimento, devera 

comunicar & autoridade responséavel para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no $ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento devera ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste edital e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificagdes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso, conforme o caso. 

11.7. O representante da Contratante devera promover o registro das ocorréncias 

verificadas, adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas 

contratuais, conforme o disposto nos $$ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. ! 

11.8. Para tanto, conforme previsto no Termo de Referéncia, a empresa devera instruir 

seus empregados, no início da execugdo contratual, quanto à obtenção de tais 

informagdes, bem como oferecer os meios necessarios para que obtenham tais extratos, 

preferencialmente por meio eletrnico, quando disponivel. 

11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 

periodicamente — e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, 

independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 

11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a 

não manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
| 

11.11. O contrato só sera considerado integralmente cumprido após a comprovagao, pelâ 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e 

para com o FGTS referentes à entrega do objeto. 

11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeigées técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.13. Os documentos necessarios a comprovagdo do cumprimento das obrigagdes, 

trabalhistas, previdenciérias e para com o FGTS poderéo ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de copia autenticada por cartério competente ou por servidor da 

Administração. 
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& 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CAS 5 

INADIMPLEMENTO 
12.1. Ficara impedido de licitar e contratar com a Administragdo direta e indireta do 

MUNICIPIO DE MAURITI e sera descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Mauriti, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, a pessoa, fisica ou juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuizo de aplicação das seguintes 

multas e das demais cominagoes legais: 

12.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratagdo no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentac&o falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidéneo. 

12.1.2. Multa moratéria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 

servico, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 

30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

12.1.3. Multa moratéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipétese de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do servigo licitado. 

12.2. Na hipétese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administrago, desde que não caiba a 

aplicagéo de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serdo aplicadas, sem prejuizo 

das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 

10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Adverténcia; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

12.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificagéo ou deciséo do recurso, por meio de Documento de 

Arrecadagao Municipal — DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seré automaticamente descontado 

do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado 

mediante processo de execugéo fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. A inexecugdo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, com as 

consequéncias contratuais e as previstas em lei. | 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o 

“caput’ desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as 

penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa. ! 

PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuizo da aplicagdo da penalidade de que trata o 

"caput” desta clausula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislagdo vigente. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o 

paragrafo segundo desta clausula, serão conduzidos no ambito da Unidade Contratante e 

as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido 

o exercicio de prévia e ampla defesa. | 

KT pResRiTURA DR 
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outra. 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das 

faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 

DIREITOS DO CONTRATANTE 

13.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequéncias 

previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARAGRAFO UNICO - A Contratada reconhece, desde j4, os direitos do CONTRATANTE 

nos casos de rescisao administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

GLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIGOES FINAIS 

14.1. Fica ajustado, ainda, que: 

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos: . 

a) o Edital PREGAO ELETRONICO N° e anexos; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

c) Lei n°. 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 

14.2. Aplicam-se às omissées deste contrato as disposigdes da Lei Federal n°. 10.520 de 

17 de julho de 2002, e demais normas regulamentares aplicaveis à espécie. 

14.3. Para dirimir quaisquer questdes decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, sera competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE MAURITI. 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente 

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presenca das 

testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Mauriti/CE, de de ! 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 
1. 
CPF: 

| 

| 

ANEXO VI 
| 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: 
Bairro: 

Cidade: 
UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Reprgsentante 
RG: 

Legal: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 
Financeiro: 
E-mail 
Financeiro: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

Telefone: 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 

qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
Í 

4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 

6 .Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletrénico de Licitagées, conforme 

Anexo LI 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrénico de Licitagdes. 

7. O Licitante reconhece que a utilizagdo do sistema eletrénico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilizagdo, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrénico de Licitagdes da BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil. 

8. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitacdes do Brasil a expedir boleto de cobranga 

bancaria referente às taxas de utilizagéo ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrénico de Licitagdes da BLL - Bolsa de Licitagdes 

do Brasil. 
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9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 

andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 

última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 

ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório ou assinatura digital) 

OBSERVAÇÃO: RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS OU 

'ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI.1 

ANEXO AO TERMO DE APESÃO AO SISTEMA EL!ETRÓNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsap 

3 Nome: 

CPF: Fungéo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsap 

O Licitante reconhece que: 

i ASenhae aChave Eletronica de identificagéo do usuério para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, ndo cabendo & BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil 

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso 

indevido; 

i, O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrénica podera ser feito pela BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii A perda de Senha ou de Chave Eletronica ou a quebra de seu sigilo devera ser 

comunicada imediatamente à BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil para o necessario 

bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de precos e transagdes 

efetuadas no sistema, por seu usudrio, por sua conta e ordem, assumindo-os como 

firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejard a sua inclusdo no 

cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil, no Servigo de 

Proteção de Credito e no SERASA e ao automatico cancelamento de sua Senha ou 

de Chave Eletrénica. | 

Local 
e 

data: 
; 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério ou assinatura digital) | 
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ANEXO VII 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 

em 45 dias após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL 

- Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 

sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação — com 

limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de 

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 

proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — 

Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote/item cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉçULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 

licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos 

neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 

expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório ou assinatura digital) ! 

OBSERVACAO: RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS OU 

ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAGOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). . 

ANEXO VIIl — MODELO DE DECLARAÇÃO — MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
| 



} PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
\ À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO! 

..., sediada na Rua/Av. 

declaragéo, que cumpro plenamente os requisitos d 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos beneficios da lei 

complementar n°. 123/08, que n&o haver nenhum impedimento previsto no art. 3°,§4°da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(representante legal) 


